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REGULAMENTO

PROJECTO DE LOTEAMENTO DO BAIRRO DOS QUATRO

(TRIGACHE NORTE, SARAMAGAL. CASAL DOS MOCHOS & S. SEBASTIÃO NORTE)

CAPÍTULO I — ÃMBITO E OBJECTIVO

Art. 1o - Ambito territorial

Considera-se abrangida toda a área do território do Plano de Recuperação e Reconversão

do Bairro dos Quatro, cujos limites estáo expressos na planta sinlese, à escala de 1:1000,

anexa ao presente Regulamento.

Art. 2“ - Objectivo

As normas definidas visam estabelecer as linhas de orientação para a constmçâo de novas

edilicações e alterações nas ediflcações existentes à data de emissão do estudo de

reconversão.

An. 3" - Concellos e deflnlções urbanlstlcas

Os conceitos urbanísticos adoptados são as definidos pelo Decreto Regulamentar n.“ 9/2009

de 29 de Maio, que estabelece conceitos técnicos nos domínios do ordenamento do

território e do urbanismo, sem prejuízo das deúnições presentes no Plano Director Municipal

e no Regulamento Municipal de Edificação e de Urbanização de Odivelas.
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Art. 4o - Anexos ao Regulamento

0 presente Regulamento (em os seguintes anexos, os quais são parte integrante do mesmo:

1- Quadw de ônus (anexo I).

2— Quadro de parâmetros urbanísticos (anexo II).

3- Quadro urbanimétrico dos lotes (anexo III).

CAPÍTULO II — DISPOSIÇÓES GERAIS

Secção ! - Acesso aos lotes

Art. 5“ - Acessos viários

A localização dos acessos viários ao interior do lote, devem obedecer ao deflnido nas

plantas coladas, contudo são de admitir outras localizações desde que juslificadameníe

viáveis do ponto de vista da segurança rodoviária e da solução arquitedónica adoptada.

An. Go - Transição junto aos passelos

A transição entre o acesso viário e os passeios deve ser realizada de forma a minimizar

irregularidades e desníveis no passeio, Devem ser cumpridas as normas constantes no

Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização e de acordo com «: pormenor tipo

constante nas peças desenhadas.

Secção II — Edificação em conjunlo

An. 7“ - Implanução

As novas oonstmções devem obedecer aos polígonos de implantação deflnidos na planta

cotada (escala 1:500).
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1— As edificações devem ser implantadas de forma que o seu alçado principal coincida. pelo

menos em 50%. com a linha do polígono.

2— Sempre que se intervenha num lote entre edificações já existentes, devem ser

respeitados os alinhamentos de fachada definidos por estas construções, sem prejuízo

do polígono de implantação definido nas plantas cotadas.

3- Devem ser respeitados afastamentos laterais e tardoz entre edificações constantes no

Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização. . ' ' W '

4- Eiceptuam—se do número anterior as situações com afastamentos inferiores, desde que

previstas na planta cotada (escala 12500).

An. ao — Cota de soleira

A cota de soleira deve ser estabelecida de acordo com as definições do Regulamento

Municipal de Edificação e Urbanização.

1— A determinação da cota de soleira deve ter em consideração as caracteristicas

topográticas de cada lote, evitando soluções que levem a um impacto volumétrico do

edifício, desproporcional com a envolvente.

Art. ao - Gêmea e volumetria

A cercea da construção deve procurar hannonizar—se com a envolvente, quer aproximando-

se da cercea do edificio mais próximo, quer através da deteminaçâo de um ponto médio

entre as céreeas das duas edificações vizinhas.

1— A cercea não deve exceder os 6,50m.

2- As edificações, tipo moradia, não podem ter mais de 2 pisos acima da cota de soleira.

3- Exceptuam—se do número anterior as situações prevista em quadro umanimetn'co,
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Secção Iii - Sóãos '““

Art. 10o - Utilização e acessibilidade dos somos

É possivel fazer o aproveitamento de coberturas para sóiãos desde que a sua utilização

seja exclusivamenie para arrumos.

1- Não são admissíveis varandas, janelas de peito, janelas de sacada ou balcões nos

sótãos.

Secção N - Coberturas

Art. 11o - Tipologia e características

São admissíveis coberturas tradicionais em telha cerâmica ou coberiurasrplanas desde que

aah/aguardadas as seguintes características:

1- A inclinação das coberturas tradicionais em telha cerâmica não deve exceder os 40%.

2- Deve-se procurar sempre uma concordância de cérceas com as constmções adjacentes.

Secção V — Caves

An. 12“ - Utilização

As caves destinam-se exclusivamente a estacionamento e/ou arrumos. Está interdito

qualquer outro tipo de utilização.

1- Sempre que resultante da topografia e da dimensão dos lotes, o acesso às caves seja

impossivel ou economicamente inviável, apesar de previsio em quadro urbanimétrico,

estas poderão ser utilizadas para arrumos. A opção adoptada, deve ser justificada no

projecto de arquileciura.
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2- Nas situações em que as naves sejam destinadas para arrumos, de acordo vom o ponto

anterior. os lugares de estacionamento no interior do lote devem flcar garantidos no

interior do lote.

3- 0 pé—direito das caves deve obedecer ao deflnido no Regulamento Municipal de

Edificação e Urbanização.

Secção VI - Anexos

Art. 13o - Ullllzação

Os anexos podem ser utilizados exclus'wameme para arrumos e/ou estacionamento. É

interdita qualquer utilização habitacional dos anexos.

1- Sempre que se verifique a situação do ponto 1 do artigo anterior, a utilização do anexo

deve ser a de estacionamento automóvel. '

2- É interdita a construção de anexos continentes com a via pública.

Secçio VI - Esmclonimento

Art. 14" - Lugares de estacionamento

Todos os lotes devem prever no seu interior lugares de eslacionamento aproximando o

número de lugares de estacionamento do Plano de Reconversão com as necessidades

regulamemares, assim:

1- As habitações unífamiliares com área de construção inferior a 300mo. devem prever 2

lugares de estacionamento no interior do lote. :

2- As habitações unifamiliares com área de construção superior a 300mo, devem prever 3

lugares de estacionamento no interior do lote.
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3— As habitações plurifamiliares devem prever 2 lugares de estacionamento por fogo, no

interior do lote.

4- Os lugares de estacionamento referidos nos pontos anteriores podem ser cobertos ou

descobertos.

Secção VII - Churrascos e oelheiros

Art. 15“ - Chun-ascos

A construção de churrascos deve obedecer aos seguintes princípios:

1- Deverão ser integrados na edincação e/ou anexo, evitando a dispersão de elementos

construtivos no interior do lote.

24 Na impossibilidade de integração dos churrascos na edificação elou anexo. a sua

localização deve ser detinida junto ao muro tardoz do lote.

3- Quando existirem churrascos nos lotes confinantes, os novos churrascos devem ser

construídos junto destes.

4- É interdita a construção de churrascos continentes com a via pública.

An. 16“ — Telheiros

A construção de telheirns deve ser parcimoniosa e obedecer aos seguintes princípios:

1- É permitida a construção de telheiros para criar zonas de ensombramento dos

churrascos. Não serão permitidos telheiros para outros fins.

2- Os materiais a adoptar devem ser duráveis à íntempérie e escolhidos de forma a

digniúcar os espaços exteriores de cada lote.

3- Não são permitidos telheims em chapa de zinco,

4— Não é permitido fechar os telheiros com paredes de alvenaria e/ou caixilharia em 3 dos

seus lados.
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Secção WII - Muros

An. 17" - Muros de vedação

A construção de muros de vedação da propriedade deve obedecer aos seguintes critérios:

1. Os muros de vedação continentes com a via pública devem respeitar os alinhamentos

deinidos para o armamento, mantendo uma continuidade com os lotes continentes.-

Devern-se procurar soluções arquiteciónicas e construtivas que minimizem as diferenças

entre cotas de muros confrnantes com a via pública, laterais e tardoz dos lotes,

harmonizando as alturas dos mesmos, sem prejuízo das alturas máximas definidas no

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação.

A consirução de muros de vedação em alvenaria elou betão junto às linhas de água, só

podem ser constmídos desde que salvaguardados 5,00m de afastamento a partir da

margem da linha de água conforme previsto nas plantas coladas (escala 1:500).

É permiiida a colocação de redes de vedação dos lotes junto à linha de água, com um

afastamento mínimo de 1,50m a partir da margem da linha de água, salvaguardando um

corredor para inspecção e manutenção da mesma, conforme previsto nas plantas

cotadas (escala 1500).

Art. 18o - Muros de suporte

Sempre que possível, devem-se tomar as medidas tecnicas elou arquitectónicas

necessárias para diminuir o impacto dos muros de suporte.
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Secção IX - Linha de água

An. 1? - Salvaguarda da linha de água

É proibido qualquer tipo de construção sobre a linha de água dennida nas peças

desenhadas anexas, bem como a sua obstrução com qualquer tipo de estrutura fixa ou

amovível.

An. zoo - Descargas de efluentes

É estritamente proibido todo e qualquer tipo de descarga de efluentes residuais domésticos

nas linhas de água assinaladas nas peças desenhadas.

Secção X - Logradouros

An. 21“ — Zonas verdes

No sentido de salvaguardar níveis satisfatórios de permeabilização do solo para alimentação

dos níveis freáticos naturais e também para minimizar a acumulação excess'wa dos caudais

das redes de esgotos pluviais. no logradouro. deve ser prevista uma zona verde com

coberto vegetal ou outro que comprovadamente garanta a permeabilidade do solo.

1- Devem ser garantidas zonas verdes de acordo com os parâmetms definidas no

Regulamento Municipal de Edincaçâo e Urbanização.

2- As zonas verdes referidas no ponto anterior, devem constituir preferencialmente um

único espaço e não devem estar dispersas em pequenos canteiros.

3- Em altemativa às zonas verdes I coberto vegetal, devem ser adoptados materiais de

revestimento na totalidade do pavimento do logradouro que garantam o índice de

permeabilidade definido no ponto 1.

4— A solução preconizada no ponto anterior. só deve ser adoptada desde que devidamente

juslincada com & exiguidade do lote.
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5— Os materiais de revestimento do logradouro referidos no ponto 3, podem ser grelhas de

enrelvamento, calçada de vidraço ou outros que comprovadamente possuam indices de

permeabilidade superiores a 50%.

CAPÍTULO ||| -CONSTRUÇÓES EXISTENTES

An. zzo - Legalização

A legalização de edilicações existentes está condicionada às seguintes situações:

1- Os proprietários dos lotes com edificações já construídas à data de emissão do estudo

de reconversão, devem proceder à legalização destas consimções. ao abrigo dos

critérios excepcionais definidos na Lei n.o 91/95 de 2 de Setembro. desde que cumpram

as normas técnicas oonstantes no presente articulado, o no Regulamento Municipal de

Edmação e Urbanização. — .

2- As constmções ilegais posteriores à daia de emissão do estudo de reconversão não são

passíveis de legalização.

Art. 23“ - Ónus

Os proprietários dos lotes consianles no quadro de ónus (ver anexo I), devem proceder às

obras de demolição das oonstmções, muros elou anexos, de forma a dar cumprimento ao

Plano de Recuperação e Reconversào do Bairro dos Quatro,

1— Não é passível a legalização elou construção de qualquer edilicação num lote com ónus,

sem a execução das demolições e/ou alterações constantes no quadro de ónus.
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CAPÍTULO v - DISPOSIÇÓES FINAIS

Art. No - Hierarquia de regulamentos

Em tudo o que este Regulamento for omisso, serão adoptadas as normas e preceitos

deflnidos no Regulamento Municipal de Urbanização e de Edmoaçâo, no Plano Director

Municipal, no Regulamento Geral das Edificações Urbanas (RGEU), sem prejuízo de

legislação especínca aplicável a cada situação.

Art. 25o - Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Art. 26" - Vigência

A vigência do Regulamento finda com & edincação em todos os lotes e as demolições

previsnas em ónus nos lotes existentes, salvo disposições camarárías que o venham anelar.

Odivelas, 02 de Junho de 2009
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ANEXO I

QUADRO DE ÓNUS
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WADRO URBAMMÉTRICO BAIRRO DOS QUATRO

QUADRO DE ónus

N' do me Descrição do ônus “122,13?" d Eng.,“ .
mm etnollr(mum)

principal) m* '“

351 Demlição do Anexo axim-we 25

354 Mução do Anexo azimute 17

375 Demuliglu do Anexo exmemo 14

seu mmo dal Mem: emma as

391 Dumliçlo do Anexo “uma 21

396 Demolição do Mum ao

397 nomução do: Anexo: :)“st 61

400 Demoliçio ao Mem umano 34

402 Duuolição do Melo a vocação mmm- 5 31

410 Demliçlo do: Mum axix'enm 24

m DomaIiçio do Anexo e usei.-9h emu-nao 75 16

424 Demlição dn [mexe e muro: eximmoo & a

4:14 Demoliçlo dos Murol exus-1» 7

435 Demolição dos Anexos . muros :):me :: 16

436 Demolição do Anoxoe mum emu"— 5 31

Denmiçlu do: Mum eximmu as

441 Demoliáo do: Aneml “uma 123

Duuoliçio do: Muro. amanhã 71 10

44: Danonição no: Mureo existem» 15

444 Demolição dn: Anexo: emma: 57 7

449 Duuuliçio ou bon-oa axioma. e a

451 Demolição do muro nl pono sm do (.uma 24

452 Demolição do romeiro “imune n. pan: poxmeriov ou

451 Demolição do: Telheiras em:-nm no pule pcmcia 77

456 Mmiúo dos oahelms sobre :: mundu para :: Lote 111

461 Deuollçlo e uma de pan: do Muro no Run c. a. Piumim 14

464 mação do Anexo existente 101

ces Demoliçio dos Anexos e mmo umano: 94 10

467 Demoliçlo doo Mum uma-oa 27

4a Dunoliçio dos muros moram: 20

474 Monção m Mum oximnm 24

511 Demolição do Mem unam 11

522 Demolição do Allex: existente e mmo se a

523 Deluolição do Mum exista-te 19

27 MAM 181“.
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QUADRO URBANIMÉ'ÍRIDO BAIRRO DOS QUATRO

N' do Lote Descrição do Ónu: Ézxm'i' à?“ .
Mú“ " (mm)

principal) "F m

479 Dunoliçlodohlexnnohnm Nmedoth 5

487 Devnoliçio do: Mum: cláusula no oeulm e ni flame do Luh 31

488 Demolição dos Mexos . muros eli-BMW 47 83

489 Daiwllçb dos Mum exiltenbl 23

493 Demoliw do: Pilates exlmvtet 36

500 Danoliçlo doc Mum axim-ne: 21

501 08"on do: Mum “intensa: a

502 Dunoliçlo do: Max:» o muro: exitem» un 14

sua Demoligio do! Mum: e Wo da Vadia exilCBItlB 17

512 Diuolição dot Anexo. E muros exilâenfll 110 N

519 Demolição dos Muros amenas 22

524 Dunoliçh do Anexo pune do Muro GXIMEIM " 1D

53 Demlivlo do: Anexo: amei-hs as

620 Deml'np'o do Anexo e mulu de supon- Exilieme! 7 a

521 Demolição do Muro de um amem 19

622 Demonio do Axum. muro e em antunes 39 10

626 Dev-ouça» do: Muro: mm.-on as

627 Deuoliçio dos Mexa: e muros exiztenh 42

628 Defmliçio do Anexo & mumu amantes 5 16

625 Damllçh do Anexo mmm 18

em Demolição da pam da mszmçla que amps o puniu &

sas Demolição do Mexa & "mm: (grado-memo) existe—nen 23 u

6% Denmllçà: do Anexo existente 17 14

&T Deuwllção do klexo exilar“! 14

53) Dllnoliçio do Anexo exliteme 55

531 Delmliçlo do Anexo exiiislte 132

545 Dunollçio do Anexo existam 156

546 Deruuliçãn dos Anexos, lelha'rns & em» existmbs 38

547 Demolição do: Mum ulitulttt 18

556 Demoliçlo dm Muros “incluia! 64

558 Deuollçlo dot Mum: axim“. 27

5a Demanda do! Anexo: emm“— 148 21

565 Dunollçio dos Muros mmm zé

$$ Durmlição lio Nlexo exit—«e 8" 15

567 Demliáo do: Anexo: MIM“ “ a

569 Dumliçi: do Melo exilmúe 14 22

570 Demlição do Anexo exishulh 15 21
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QUADRO UIMIIÉTRICO BNRRO DOS QUATRO

N' do Lote Descrição do Ónus 2:33:11” «$$$-fui»

Donnmção

principal) ma '"

571 Demoliçh dos Mum exinulle: :;

572 Demolição dos Mum mmm» 1:

573 Demugo do: mm emm se 11

574 cumulação do: nexo: exilada 1211 15

575 + M Dmoiçio a. construçao amam “& 25

Demoligo do Anexo e muml emu-411;

587 Dumllçlo dos mms mumu 31

aos Dynamo do: Munn mst—ms 21

aos Demoliçõo de pane do Mum limítrofe do Lote 6

aos Damm-o do. Anexo: emana- «

eu Damaia dos Mum da «um existente 12

698 Dauoliçlo dos Mum: mmm» 13

em Danoliçio do Anexo e Mum: mumu zo 19

me (A + a) Demliçio da Curuhuçi: . Mum uma m 11:

701 mau: dos Muro: mmm» E

702 Dev-olhão dos Mum exisumm 11

7115 Demolição a: emm-ao : mum amam 10 14

manos—mu uamligoamuuçloemmuxmmm 120 21

711 Demullçio do: Mum mmm-s 23

713 Demulõçio a. emm-ao . mum anna-m zo 24

716 Daimliçio a. connmçio e mum uma 7 , z1

717+71ua719+7zo Damjáodomxoemumexiibuta as 77

m Danollçh da m emm. 1a

Demoliçlo do Anexo 9 muro: existem- 9 16

7:11 Demoliçlo do: Mum uma»: 73

Denollção dos Mum mmm zo

734 Demolição dos Mum existente: 55

737 Demoliçin do Anexo & mumu axim-«tes : 2:

743 Devmliçio dos Anexos exlsnnos as

744 Demliçlo ao. Anual um:..— 711

| TOTAL I 3815 | 1594 [

araicípio de Odiveía;

aaa'aa : 271111] 2111 i
Entrada [

Í»


